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DECRETO Nº.  032/2018, DE 05 DE JULHO DE 2018. 

    “Homologa Processo Seletivo 

Simplificado, para atender às necessidades de 

professores para as escolas da rede municipal de 

ensino do município de Ipupiara, e dá outras 

providências”. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em consonância com o art. 37, inciso IX da CF/88, Lei 

Municipal n.º 2013/2017, e demais legislações correlatas,  

DECRETA: 

  Art. 1º - Fica homologado o Processo Seletivo Simplificado realizado 

por este Município, amparado pelos normativos acima, e de conformidade com o 

Edital Nº. 001/2018, de 11 de Maio de 2018, para provimento de vagas no Cargo 

de Professores Nível I, em caráter temporário, assim distribuídos pelas localidades 

abaixo discriminadas: 

Art. 2º - O referido Processo Seletivo Simplificado terá prazo de 

validade de 02 (DOIS) anos, podendo ser prorrogado por igual período. 

  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipupiara, 05 de julho de 2018. 
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